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CONTRATO N.º 17 /2015 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, 

POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE- SEMMA E A EMPRESA BELPARA 

COMERCIAL LTD - EPP. 
 

O MUNICIPIO DE BELÉM, neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE-SEMMA, com sede a Travessa Quintino Bocaiúva,nº 2.078, Bairro da 

Cremação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.544.392/0001-73 doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Secretário DERYCK PANTOJA 

MARTINS, Engenheiro Florestal, brasileiro, portador do Registro Civil nº 2794019 

SSP/PA e CPF Nº 655.869.052-72, residente e domiciliado nesta capital, e BELPARA 

COMERCIAL LTDA - EPP, empresa estabelecida na Avenida Magalhães Barata, nº 1150, 

Casa 136,São Brás, cep:66060-670, Belém-PA, inscrita sob o CNPJ nº 

05.903.157/0001-40, neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. FELIPE 

ANTONIO MELO DA COSTA, brasileiro, empresário, portador do Rg nº 1492592–PC/PA, 

CPF Nº 318.087.782-00, residente e domiciliado na  cidade de Belémno Estado do 

Pará,doravante denominada CONTRATADA, resultante do Pregão Eletrônico SRP nº 

070/2014 e da Ata de Registro de Preços nº 024/SEGEP/2014, consoante o Processo nº 

8422/2014- SEMMA, mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se 

outorgam e se obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 

Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 5.504/05, Decretos Municipais n° 

47.429/05, n° 75.004/2013e demais legislações aplicáveis ao assunto.  

Constitui o objeto do presente instrumento o Fornecimento de Equipamento de 

Proteção Individual – EPI, conforme descrição constante do Termo de Referência e 

seus anexos, por um período de 12 (doze) meses, destinadas para atender a 

necessidade do órgão CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro -São partes integrantes deste Contrato, como se nele transcritos 

estivessem: o Edital do Pregão Eletrônico nº 070/2014 e seus Anexos, bem como a 

Proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo -O objeto deste Contrato será fornecido conforme a necessidade 

do órgão CONTRATANTE, mediante ordem de fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas consignadas no Termo de 

Referência: 

a) Atender as disposições legais e regulamentares, inclusive as orientações 

determinadas pelo CONTRATANTE, objetivando o fiel cumprimento deste 

contrato, responsabilizando-se pelos produtos fornecidos, nos termos da 

legislação vigente; 

b) Indicar, por escrito, em até 02 (dois) dias após a assinatura deste contrato, o 

nome e telefones de contato do preposto que atenderá às requisições, 
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prestará esclarecimentos e atenderá as reclamações que porventura surgirem 

durante a execução deste contrato, atualizando sempre que necessário; 

c) A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente 

ao órgão CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto licitado; 

d) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, inclusive frete, seguros, taxas, resultante da execução 

deste contrato.  

e) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas por lei e neste contrato.  

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, facultada a supressão além desse limite, 

mediante acordo entre as partes, nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

g) Substituir os bens entregues em desconformidade com a descrição técnica, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da solicitação do órgão CONTRATANTE. 

h) A CONTRATADA deverá informar ao órgão CONTRATANTE sobre quaisquer 

situações que possam vir a alterar as condições do compromisso assumido, 

bem como prestar esclarecimento que se fizerem necessários, sempre que 

requisitado. 

i) Responder pelos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais 

resultantes da execução deste Contrato; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 

sem prévia anuência do órgão CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do órgão CONTRATANTE, além daquelas consignadas no 

Termo de Referência: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações; 

b) Prestar os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, anotando em registro 

próprio as ocorrências acaso verificadas, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como Rejeitar os 

produtos que não atendam às especificações e condições do Termo de 

Referência (Anexo 1 e Anexo 1-A) do Edital; 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 

após a efetiva entrega dos produtos, observando ainda as condições 

estabelecidas no edital de licitação; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

4.1 - O valor global do presente Contrato é de R$950,00(Novecentos e Cinquenta 

reais) 

 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Funcional Programática: 2.14;21;18;541;0006;2079 

Fonte de Recurso:0100000000 
Elemento de Despesa: 3390300000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 – O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do 

país. 

6.2 –O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias subsequentes, contados da 

apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 

competente, após conferência da qualidade do objeto fornecido. 

6.3 – O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem 

bancária junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante 

juntamente com àapresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e 

devidamente atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

6.4 – Será procedida consulta “OnLine” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser 

efetuado a CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso 

ITEM PRODUTO UNID 

 

QUANTID. 
ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR  
TOTAL  

20 Cone de Sinalização em PVC 75 cm para 
utilização na sinalização de trânsito, 
estacionamentos e obras, na cor laranja 
com faixas brancas e preto com faixas 
amarelas, dimensões: altura 750mm, 
base 400 x 400 mm.. 

 

 

UNID 

 

 

 

40 

 

 

17,00 

 

 

680,00 

28 Capacete de Segurança com Queicheira, 
injetado em polietileno de alta 
densidade, modelo aba frontal-800, 
injetado em plástico, com 03(três) 
estrias centrais reforçadas e calha semi 
circular, suspensão em plástico, fixa ao 
casco através de 06(seis) pontos de 
encaixe, com ajuste de tamanho através 
de regulagem simples, diversas cores 

UNID 

 

30 

 

9,00 

 

 

270,00 

 

 

                                         VALOR GLOBAL R$950,00 
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fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência 

Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela 

Administração, a sua regularização. 

6.5–No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples.  

6.6– No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização 

monetária financeira, apurados entre a data de vencimento da Nota Fiscal e a do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 

fórmula: 
 

 I = (TX / 100) / 365 

 EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de Atualização Financeira 

 TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano 

 VP = Valor da Parcela em atraso 

 EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

 

6.7 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente no órgão CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor 

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

6.8 -Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da 

respectiva reapresentação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

No preço estabelecido inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste 

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que, após a assinatura deste 

contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, 

inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, 

implicarão na sua revisão na forma do art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 65 

da lei 8.666/93 

Parágrafo primeiro – Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de 

todos os tributos, encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para 

fiscais, de competência da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o 

objeto do presente contrato, admitindo-se a retenção pelo órgão CONTRATANTE 

destes quando a legislação determinar. 

Parágrafo segundo – Na hipótese de o CONTRATANTE vir a ser autuado, notificado ou 

intimado, em virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de 

quaisquer encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito 

de reter quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça 

integralmente a exigência formulada.  
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CLAÚSULA OITAVA – DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às 

disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 

excludentes de responsabilidade e multas contratuais se resultarem de caso fortuito 

ou de força maior, desde que atinjam, direta e comprovadamente, o objeto do 

presente contrato; 

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar 

qualquer evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 

ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no caput desta 

cláusula. 

Parágrafo segundo – Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal 

reconhecido pela CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, 

a ser acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais para 

a entrega do objeto, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O órgão CONTRATANTE, através da Divisão de Materiais e Serviços Gerais-DMSG, 

através dos servidores JONAS GONCALVES DE MORAES, assessor superior, matrícula 

nº 0414964-012 e a RENATA GUEDES DINIZ, assistente administrativo, matrícula nº 

04110039-012 doravante designados como FISCAIS, efetuará a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do objeto contratado, podendo a qualquer tempo 

exigir que a empresa CONTRATADA que forneça os elementos necessários ao 

esclarecimento de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de 

custos, notas fiscais, etc., devendo, ainda: 

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados; 

b) Elaborar relatórios mensais que serão enviados a (identificar 

Diretoria/Divisão), até o dia 10 subsequente de cada mês; 

c) Atestar o recebimento dos bens quanto à sua execução em conformidade com 

os termos deste contrato; 

d) Outras providências de responsabilidade do fiscal.  

Parágrafo primeiro - Os bens fornecidos, bem como o material utilizado na sua 

execução, estarão sujeitos à aceitação pela FISCALIZAÇÃO, a quem caberá direito de 

recusa caso os mesmos não sejam executados de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência, ou caso se constate, nos mesmo, existências de 

vícios ou defeitos. 

Parágrafo segundo - O objeto será recebido provisoriamente, no ato de sua 

prestação, e o aceite do objeto será formalizado pela FISCALIZAÇÃO através do 

aceite ou atesto na respectiva nota fiscal para fins de liquidação da despesa. Não 

obstante o Aceite/Atesto, a CONTRATADA será responsável pela perfeita execução do 

objeto contratado, nos termos da legislação civil, penal e profissional, pelo que a 

fiscalização do fornecimento do objeto, não diminui ou substitui a responsabilidade 

da empresa, decorrente das obrigações pactuadas.  

Parágrafo terceiro - A CONTRATADA se obriga, às suas expensas, a trocar os produtos 

fornecidos, de modo a adequá-los às especificações do presente Contrato, bem como 

às exigências de qualidade impostas pelas relações de consumo, em geral, na parte 
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que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não importa 

em sua aceitação, que conforme a sua natureza, somente se consumará com o 

Aceite ou Atesto na Nota Fiscal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DASALTERAÇÕES 

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no objeto ou 

execução deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas 

sejam consideradas viáveis. 

Parágrafo primeiro – As modificações ou alterações serão formalizadas através do 

Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, 

consoante o Art. 64 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Parágrafo segundo - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado 

não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a 

proposta, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta 

Licitação; ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, 

em observância ao direito à prévia defesa: 

 

Ocorrência  Penalidades que poderão ser aplicadas  

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não 

retirar a Nota de Empenho, quando 

convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta 

1.Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos.  

2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado na 

Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 

estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 

valor do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 

notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 1 (um) ano.  

5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 

estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 

valor do material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após 

o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 

exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 1 (um) ano.  

8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho/valor total estimado para o item ou lote.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 

lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 1 (um) ano.  

10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ou 

lance, a juízo da Administração. 
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Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos.  

12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos.  

14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

contratação, a juízo da Administração. 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 

período de 5 (cinco) anos.  

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 

período de 5 (cinco) anos.  

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em lei e no edital 

do presente pregão eletrônico, em que 

não se comine outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 

sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 20 (vinte) dias. 

Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo período 

de 2 (dois) anos.  

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Belém 

pelo período de 1 (um) ano.  

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 

parte não executada.  

 

Parágrafo primeiro - Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do serviço, o órgão CONTRATANTE poderá proceder a rescisão 

unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora dos bens também se 

sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 

Parágrafo segundo - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos devidos pelo órgão CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa 

penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 

demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

Parágrafo terceiro - A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo 

interessado no respectivo processo no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 

(três) testemunhas. 

Parágrafo quarto - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa 

ficará a critério do órgão CONTRATANTE que deverá examinar a legalidade da 

conduta da empresa. 

Parágrafo quinto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Coordenação Geral de 

Planejamento e Gestão-SEGEP, órgão GESTOR, conforme procedimento esboçado no 

subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no 

caput da cláusula décima primeira. 
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Parágrafo sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de 

licitar e de contratar com a Administração Pública, a licitante será descredenciada 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas 

demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

13.1 -Os Equipamentos de Proteção Individual deverão conter garantia apresentada 

pelo fabricante e Certificado de Aprovação - CA expedida pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego, válido no momento da entrega do produto. 

13.2 -A garantia no que tange os problemas apresentados durante o processo de 

fabricação, assim como problemas quanto às avarias durante o transporte e 

inconsistências nas quantidades entregues terá início a partir da data do 

recebimento definitivo, sem ônus adicional para o órgão/entidade requisitante. 

13.3 -Durante o período de garantia, as despesas com a substituição de peças, de 

componentes ou do equipamento como um todo e o transporte para o atendimento 

das condições previstas neste item, correrão por conta do Licitante Vencedor, não 

cabendo à contratante quaisquer ônus. 

13.3.1 - A garantia no que tange os problemas apresentados durante o processo 

de fabricação, assim como problemas quanto às avarias durante o transporte e 

inconsistências nas quantidades entregues, terá início a partir da data do 

recebimento definitivo, sem ônus adicional para o órgão/entidade requisitante. 

13.4 -Vencido o prazo de validade do Certificado de Aprovação - CA durante o 

período de garantia, este certificado deverá ser renovado. 

13.5 - A garantia será de, no mínimo, 12(doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além 

das hipóteses legalmente previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de 

outras disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Assegura-se ao órgão CONTRATANTE, no caso de rescisão culposa, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei 8.666/93 

Parágrafo Segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Terceiro -Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos que houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pelos produtos fornecidos em decorrência da 

execução do Contrato até a data da rescisão. 

Parágrafo Quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 

acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos 

prejuízos causados ao órgão CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 



 

_______________________________________________________________  
Travessa Quintino Bocaiúva, 2078  

Bairro: Cremação I CEP: 66045-580 – Belém I PA 

 

 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas 

Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 

Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAVIGÊNCIA 

 A vigência do Contrato será de12 meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no DOM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 

O órgão CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, em observância aos prazos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belém, para dirimir quaisquer dúvidas que 

surgirem na execução do presente Instrumento. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, 

lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem 

rasuras ou emendas, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

                                                                      Belém /PA, ....... de .................. de 2015. 

 

 
 

____________________________________________ 

DERYCK PANTOJA MARTINS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-SEMMA 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

FELIPE ANTONIO MELO DA COSTA 

BELPARA COMERCIAL LTDA - EPP 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________________  2. ____________________________ 

NOME: NOME: 

RG:_______________________  RG: ____________________ 

CPF:_______________________  CPF:____________________ 
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